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Mogi Mirim, 26 de Setembro de 2025 

Assunto: Recurso em Pregão Eletronico Nº 086/2025 da Prefeitura de Leme-SP, 
solicitando a validação de Proposta por Valor Acima até 5% do Ultimo Lance pelo 
Participante Vencedor 

Dados da Prestadora de Serviço / Licitante: 

CLASSIFICAÇÃO NO 
CADASTRO RESERVA 

1º (primeiro) 

RAZÃO SOCIAL:  CLINICA Nuclear 22 DE OUTUBRO LTDA 
ENDEREÇO 
COMPLETO: 

AVENIDA VINTE E DOIS DE OUTUBRO,733 – Jd. Santa Helena  

C.N.P.J. 26.544.608/0001-70 
INSC. ESTADUAL:  Isenta 
CIDADE /ESTADO: Mogi Mirim/SP 
CEP: 13806-050 
EMAIL:  comercialnuclear@syriusmedical.com.br 
FONE: 19. 99799 1122 
Representante Legal Marcelo Fernando Galloro 
CPF/MF 047.527.698-16 

O proponente 2 solicita a validação de sua proposta como até 5% acima do 
Proponente 1 em seu ultimo lance, que foi considerado vencedor. A proposta de valor 
global do Proponente 2 seria de R$ 438 000,00. 

Declaro que a opção desta proposta não foi possivel devido aos lances serem 
lançados como menores do lance anterior, propiciando reduções expressivas dos 
valores, denotando uma situação de risco para manter o adequado serviço 
(qualidade e custos), chegando a quase 30% de redução de valores. Para uma 
empresa de pequeno porte, essa situação seria inadequada até para seguir na 
disputa. O participante 1 utilizou desta situação para lançar valores muito abaixos do 
esperado e até muito aquem do que se espera do mercado, até comparando com o 
valor inicial do certame. 

Conforme  Lei Complementar 123/2006, que prevê o empate fictício, um benefício 
que oferece margem de preferência de até 5% para microempresas e empresas de 
pequeno porte (ME/EPP) apresentarem um lance final que cubra a proposta 
vencedora em um pregão eletrônico, requeremos que seja concedido o benefício 
proposto, em virtude desta cumprir os requisitos de EPP. 

Salientando, apenas que não foi lançado pelo fato do sistema impedir o lançamento. 

Tentamos imediatamente entrar em contato, mas não foi nos dado qualquer solução 
para o caso. 

Aguardo analise. 

Atenciosamente, 

Leandro Beato 

Socio Administrador  
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